
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE IC-ÉM
Estado de Silo Paulo

C. G. C. 45.726.742!OOOHi7

- LEI MUNICIPAL NQ 993, DE 16 DE JUNHO DE 10987 -
Proibe O despejo de entulho ou restos de
materiais da construção e arbustos ds
fundo de quintal, nas vias púb+lcas do ',. . ,per1metro urbano desta cidade, e da OU_I

...•
tras providencias.

A Prof~. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeit~ Municipal'
, -de Icem, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçõ~s que

lhe são conferidas por Lei;
AFAZ SABER, que 8 Gsmara Municipal aprovou s ela sanciona

e promulga a seguinte Lei.
ARTIGO lQ - Fica a partir desta data, proibido o despejo de entulho ou re!

tos de materiais de construção e arbustos de fundo de quintal,
nas vias públicas do perímetro urbano desta cidsdeo- -'ARTIGC 20 - Os infratrores seraopunidoa com a aplicaçeD das seguintes pe-

1· .' bna ~dades pecun1sres, 8 se ar:
r ~ na primeira infração ao pagamento da multa correspondente'

a 05 (cinco) vezes o valor do maior valor de ref~rzncia
fiscal, vigente na época da infraçãoj

11 - na reincidência o dôbro do valor referido no inciso I- ,f~;:{TIGO 30 - Os interessados daver-ao utilizar veiculos proprios ou de ter-I
ceiros pera remoção dos entulhos referidos no artigo lQ, sendo•.. , ./que a remoça0 gratuita pela Pr~feiturB sera~ feita sOmente
na segunda e última sexta-feira de cada meso

ARTIGO 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sue publicaç~o, revogadas
. ~as disposições em contrario.
Registre-se e publique-eso

,
Icem, 16

afeita Municipal
Registrada em livro próprio, afixada no mural desta Pre-

feitura, e em seguida sera publicada pelo JORNAL DE rCÉM.
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